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CURITIBA 
TEM MAIOR 
ÍNDICE DE 
ABSTENÇÃO 
DA HISTÓRIA

Já se imaginava que as
eleições encerradas
neste domingo (15) pu-

dessem registrar números
altos de abstenções, em fun-
ção do medo da pandemia
do novo coronavírus e da
facilidade para justificar a
ausência (pela primeira vez
isso pôde ser feito via apli-
cativo de celular). Em Curi-
tiba, a proporção de eleito-
res que não apareceram para
votar nas seções foi a maior
da história das eleições mu-
nicipais pós-redemocrati-
zação, desde 1985. Até as
22 horas, o site do Tribunal
Regional Eleitoral (TRE) do
Paraná registrava cerca de
30% de ausentes (387 mil),
dentro do universo total de
eleitores curitibanos.

Por volta das 16h30,
quando ainda não era pos-
sível saber a quantidade de
abstenções, o presidente do
TRE, desembargador Tito
Campos de Paula, já avaliava
os possíveis cenários. “Tive-
mos sim esta preocupação.
Historicamente, a abstenção
fica em torno de 18% a 20%.
Em tempos de pandemia, se
ultrapassar um pouco, mas
não mais do que 25%, ain-
da assim consideraríamos
dentro da normalidade”,
comentou ele. Até aqui, em
Curitiba, a maior absten-
ção nas eleições municipais
(confira abaixo) foi vista no
segundo turno das eleições
de 2016, quando 20,12% do
eleitorado não compareceu
nas urnas.

Números de ausentes 
em Curitiba nas eleições 
anteriores

Eleição 2016 - Curitiba no
1º turno – 247.223 eleitores
(16,44%) / Curitiba no 2º
turno – 259.399 eleitores
(20,12%)

Eleição 2012 - Curitiba
no 1º turno – 106.659 elei-
tores (9,09%) / Curitiba no
2º turno - 118.356 eleitores
(10,09%)

Eleição 2008 - Curitiba –
186.163 eleitores (14,84%)

Eleição 2004 - Curitiba no
1º turno – 170.178 eleitores
(14,43%) / Curitiba no 2º
turno – 211.115 eleitores
(17,90%)

Eleição 2000 - Curitiba no
1º turno - 182.929 eleitores
(16,48%) / Curitiba no 2º
turno – 182.125 eleitores
(16,40%)     

Eleição 1996 - Curitiba –
142.739 eleitores (14,83%)

Eleição 1992 - Curitiba –
103.516 eleitores (12,16%)

Eleição 1988 - Curitiba –
54.187 eleitores (7,46%)

Eleição 1985 - Curitiba –
104.344 eleitores (16,71%)
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CONFLUÊNCIA ENERGIA S/A
CNPJ nº 05.104.205/0001-30 - NIRE nº 41300020159 (“Companhia”)

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
Ficam convocados os senhores acionistas da CONFLUÊNCIA ENERGIA S/A a se reunirem, em primeira convocação, em 
Assembleia Geral Extraordinária (“Assembleia”), a ser realizada por meio de videoconferência, no dia 20 de novembro de 
2020, às 14:00 (quatorze) horas, a fim de deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: “(i) aumento do capital social da 
Companhia; (ii) se aprovado o item (i), a alteração do Artigo 5º do estatuto social da Companhia; (iii) se aprovados os itens (i) 
e (ii), a consolidação do estatuto social da Companhia; e (iv) realinhamento estratégico e plano de negócios da Companhia, 
referente ao sistema de conexão da PCH Confluência.” Os documentos relativos às matérias a serem discutidas na 
Assembleia ora convocada encontram-se à disposição dos acionistas na sede da Companhia. O acionista, seu representante 
legal ou procurador, para participar da Assembleia deverá observar as disposições previstas no artigo 126 da Lei nº 6.404/76. 
Como forma de preservar a segurança das informações na realização da Assembleia, todas as orientações de acesso, tais 
como logins e senhas, serão disponibilizados, de forma segura aos acionistas, através de e-mail em até 03 (três) dias da 
realização da respectiva Assembleia. A Companhia não será responsabilizada por problemas decorrentes dos equipamentos 
de informática ou da conexão à rede mundial de computadores dos acionistas, assim como por quaisquer outras situações 
que não estejam sob o seu controle.
Curitiba, 12 de novembro de 2020. Bruno Henrique Pimenta da Silva e Carla Gonçalves Marcondes - Diretores da Companhia 
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